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CURSOS DE EDUCACAO E FORMACAO

DE ADULTOS — NiVEL SECUNDARIO






1. Enquadramento

O presente documento define um conjunto fundamental de orientacées pedagdgicas
e processuais para a implementacdo dos Cursos de Educacdo e Formagao de
Adultos - Nivel Secunddrio (Cursos EFA-NS). Destas orientacées fazem parte in-
tegrante a explicitagéo dos modos de organizacdo, desenvolvimento e avaliacdo
deste modelo de formacao que, baseado numa perspectiva de aprendizagem por
competéncias e na centralidade das histérias de vida e opcdes pessoais, sociais
e profissionais do adulto, permite o reconhecimento dos saberes e das competén-
cias adquiridas ao longo da vida, possibilitando o desenvolvimento de processos
de formacao flexiveis, realizados de acordo com as necessidades pessoais e
profissionais de cada adulto.

Apds o caminho percorrido pela implementacdo, desenvolvimento e avaliacdo
dos Cursos EFA de nivel bésico, em desenvolvimento um pouco por todo o pais
desde 2000, através de uma rede alargada de instituicdes publicas e privadas, é
imprescindivel alargar esta oferta formativa ao nivel secunddrio, com base nos
pressupostos definidos nas recomendagdes comunitdrias relativamente & valorizagéo
e validacao das aprendizagens adquiridas em diversos contextos, numa perspectiva
de aprendizagem ao longo da vida, no Referencial de Competéncias-Chave para
a Educagéo e Formacao de Adultos — Nivel Secunddrio (RCC-NS) e no respectivo
Guia de Operacionalizacgo (Gomes e outros, 2006a; 2006b).

1.1 O contexto portugués

A concepcdo do Referencial de Competéncias-Chave para a Educacéao e For-
macao de Adultos — Nivel Secunddrio permitiu dar um passo em frente nas politi-
cas de qualificacdo de adultos em Portugal, na esteira do que se realizou para o
nivel bésico de educacéo e formacéo, através do Referencial de Competéncias-
Chave para a Educacdo e Formacao de Adultos e dos respectivos Cursos de
Educacao e Formacao de Adultos (Cursos EFA).

Para além disso, o Catélogo Nacional de Qualificagdes (www.catalogo.ang.gov.pt)
constitui também um instrumento fundamental para a organizacdo dos Cursos
EFA-NS, enquanto oferta formativa de dupla certificacdo — escolar e profis-
sional, na medida em que estrutura e clarifica os referenciais inerentes &
obtencdo de cada uma das qualificacées, quer pela via da formacdo, quer pela
via do reconhecimento, validacdo e certificacdo de adquiridos experienciais.



No que diz respeito as qualificacdes da populacéo adulta com o ensino se-
cunddério, Portugal revela uma situacdo impar, no contexto da Unido Europeia:
sdo cerca de 3.500.000 os individuos activos portugueses com um nivel de es-
colaridade inferior ao secunddrio, dos quais cerca de 2.600.000 ndo detém
ainda o ensino bdsico. Estes indicadores, para além de revelarem, por si s6, uma
posicdo de desfavorecimento face aos parceiros europeus, constituem-se também
como um entfrave ao desenvolvimento econémico, ao bem-estar social, & quali-
dade de vida e da participacdo social da populacéo portuguesa.

A aposta de alargar ao nivel secundério os processos de Reconhecimento, Vali-
dacdo e Certificacdo de Competéncias para a populagdo portuguesa possibili-
tard, pois, um conjunto de ofertas formativas qualificantes, nas quais se infegram
os Cursos EFA-NS. Dirigida & populacdo adulta com idade a partir dos 18 anos,
esta oferta formativa permite, ainda, dar resposta a um elevado nimero de jovens
adultos que ndo completou o nivel secunddrio e que, tfendo j& ingressado no mer-
cado de trabalho, apresenta um perfil adequado a esta oferta de qualificacao.

E de salientar que é também junto desta populacéo adulta mais jovem que Por-
tugal revela padrées de elevado insucesso e subsequente abandono escolar,
quando comparado com outros paises europeus. Esta situacdo promove a in-
sercdo precoce no mercado de emprego, conduzindo a um aumento de activos
sem qualificacdes profissionais para o exercicio das profissdes, reduzindo, dessa
forma, as suas possibilidades de progressdo, com o impacto pessoal, social e
econémico que subjaz a esta conjuntura.

1.2 A Iniciativa Novas Oportunidades

A implementacéo dos Cursos EFA-NS integra-se, tal como o Referencial de Com-
peténcias-Chave para a Educacdo e Formacdo de Adultos — Nivel Secunddrio, na
Iniciativa Novas Oportunidades (www.novasoportunidades.gov.pt), desenvolvendo
um caminho, aberto e trilhado pela Agéncia Nacional para a Educacéo e For-
macdo de Adultos (ANEFA), e posteriormente pela Direccdo-Geral de For-
macdo Vocacional (DGFV-ME), o qual se reforca com a criacdo da Agéncia
Nacional para a Qualificacao, I.P (ANQ, I.P), de dupla tutela — Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade Social e Ministério da Educacao.

Através desta configurac@o institucional, a articulagé@o entre as politicas de edu-
cacédo e formacdo ganha uma nova matriz de suporte e consolidacéo, con-
tribuindo para a recolocacdo da educacéo e formacao de adultos no centro das
politicas educativas em Portugal.



Nesta légica, a Iniciativa Novas Oportunidades consagra como objectivo prioritério
a elevacao dos niveis de qualificacéo da populacdo adulta portuguesa, definindo
como patamar minimo o nivel secundério de educacéo (12° ano de escolaridade)
e, preferencialmente, com a obtencdo de uma dupla certificacéo (escolar e profis-
sional). E neste contexto que as ofertas de educacéo e formacéo de adultos de
nivel secunddrio assumem particular relevancia, nomeadamente aquelas que se
organizam a partir do Referencial de Competéncias-Chave para a Educacédo e
Formacéo — Nivel Secundério e dos referenciais de formacao incluidos no Catélogo
Nacional de Qualificacées — Reconhecimento, Validacéo e Certificacdo de
Competéncias (RVCC) e Cursos EFA — por permitirem que a experiéncia de vida
dos adultos seja valorizada e, eventualmente, complementada com um percurso
formativo.

1.3 O papel dos Centros Novas Oportunidades

Igualmente integrados na Iniciativa Novas Oportunidades, os Centros Novas
Oportunidades (CNO) pretendem dar corpo a estratégia de educacao e for-
macao anteriormente definida, promovendo as suas actividades numa légica de
trabalho em rede com as entidades que promovem e desenvolvem Cursos EFA
(tanto de nivel secunddrio como de bdsico), assim como outras ofertas formativas,
de curta, média, ou de longa duracéo, promotoras do desenvolvimento de com-
peténcias que concorrem para a qualificacdo escolar e/ou profissional dos adultos
que as frequentam.

Os CNO constituem-se como a estrutura preferencial de acolhimento dos can-
didatos, estrutura essa que, através da realizacdo de um trabalho de diagnéstico
e triagem, define o perfil de cada um dos adultos e identifica as suas necessi-
dades, motivacées e expectativas de formacdo e niveis de certificacdo. Este pro-
cedimento deverd resultar num encaminhamento que poderd ser para um
processo de RVCC — nivel bdsico ou secunddrio — ou para uma oferta educativa
e/ou formativa mais adequada ao adulto em causa.

Sempre que as necessidades de formac@o sejam significativas e se enquadrem
num perfil de formando para um Curso EFA-NS, o CNO deverd encaminhar esses
candidatos, apds a realizacdo do processo de reconhecimento e validacéo de
competéncias (RVC), para a entidade na qual o CNO estd inserido (escola, centro
de formacao profissional ou outros), ou para outras entidades que facam parte
da rede de entidades formadoras de Cursos EFA. A entidade formadora construird
entdo um curriculo adequado, definido de acordo com o processo de RVC
realizado e com as respectivas Unidades de Competéncia validadas.



Previamente ao processo de RVC propriamente dito, o CNO deverd também
definir o perfil do candidato quanto & drea profissional que melhor se lhe adequa,
em funcdo da sua histéria de vida, das suas aspiracées e projectos. E desejdvel
que os processos de RVC, escolar e profissional, sejam realizados de forma in-
tegrada no mesmo CNO. No entanto, caso o Centro de origem néo disponha da
drea profissional definida para o percurso formativo considerado mais adequado
ao adulto em presenca, situacéo possivel e por vezes incontorndvel, o candidato
deverd ser encaminhado para outro CNO, vindo assim a efectuar o processo em
dois CNO distintos, trabalhando separadamente as componentes escolar e profis-
sional.

Nestes casos, os momentos de realizagdo dos processos de RVC escolar e profis-
sional serdo desfasados no tempo, sendo que o Portefélio Reflexivo das Aprendiza-
gens' se constitui sempre como o elo de ligacdo por exceléncia entre os CNO e
as equipas pedagdgicas envolvidas em ambos os processos. Como espelho e
pertenca do adulto, o Portefélio Reflexivo das Aprendizagens acompanha-o ao
longo de todo o percurso a realizar, desde o seu inicio, em sede de RVC, até ao
momento em que determinard a construcdo curricular do seu (per)Curso EFA-NS
e, finalmente, até & concluséo do processo formativo.

Note-se, ainda, que a implementacdo dos Cursos EFA-NS surge num momento
em que hd jd uma rede de entidades com vasta experiéncia na promogéo e
implementacéo desta oferta formativa para o nivel bésico, cujo patriménio for-
mativo representa uma mais-valia insubstituivel. Haverd, por isso, igualmente
lugar & inscricdo de adultos em cursos EFA directamente nas entidades formadoras
ou promotoras, as quais deverdo realizar um diagnéstico inicial do candidato, a que
se sucederd o (re)encaminhamento para um processo de RVCC num CNO, ou o
desenvolvimento de um percurso formativo completo no dmbito de um curso EFA, a
semelhanca do que acontece para os cursos EFA de nivel bésico, mas sem a realizacéo
do RVC na entidade formadora.

1 Documento apresentado e explicitado no Referencial de Competéncias-Chave para a Educacdo
e Formagéo de Adultos — Nivel Secunddrio e respectivo Guia de Operacionalizagéo.



1.4 O nivel secunddrio: continuidade e inovacdo

Os Cursos EFA-NS permitem dar seguimento a planos de formacéo de adultos
que, a dada altura, inferromperam os seus processos formativos integrados em
sistemas educativos regulares. Retomar um plano de educacdo e formagéo de
nivel secunddrio implica uma evolucdo no grau de complexidade das competén-
cias e saberes a desenvolver, assente num modelo de formacdo que mantém um
conjunto de critérios pedagdgicos e metodolégicos relativamente aos Cursos EFA
de nivel bdsico, numa perspectiva integrada e de confinuidade.

Deste modo, os Cursos EFA-NS mantém os aspectos estruturantes fundamentais
que esta oferta formativa garante para os niveis B1, B2 e B3, permitindo ao adulto
a obtencdo de uma dupla certificacéo — escolar e profissional, através da articu-
lacdo entre as componentes da Formacao de Base e da Formacao Tecnolégica.

Esta dupla certificacéo é concedida em funcdo do Referencial de Competéncias-
Chave para a Educagdo e Formacgdo de Adultos — Nivel Secunddrio, no que diz
respeito & Formacao de Base e, paralela e articuladamente, dos restantes referenciais
disponiveis no Catdlogo Nacional de Qualificacdes, correspondentes ao nivel 3
de formacéo profissional, para a definicdo da drea da Formacao Tecnolégica.

F de salientar ainda que o adulto, em funcdo do seu percurso e projecto de vida
e do respectivo processo de Reconhecimento e Validacdo de Competéncias,
poderd realizar um percurso que lhe confira apenas uma habilitacéo escolar com
equivaléncia de nivel secundério de educacdo.

Por outro lado, os Cursos EFA-NS integram um conjunto de elementos distintivos
relativamente ao nivel anterior, no sentido em que introduzem respostas ajustadas
a um grau de complexidade mais elevado e que ddo corpo a uma metodologia
adequada a essa mesma complexificacdo.

Um dos principais elementos de inovacao estd contido, desde logo, no seu de-
senho curricular, apresentando os Cursos EFA-NS uma nova drea de formagéo,
designada por Area de Portefélio Reflexivo de Aprendizagens (Area de PRA), cujo
objectivo central é, nos casos em que isso se aplique, garantir a articulacéo entre
o processo de Reconhecimento e Validacdo de Competéncias e os percursos
formativos definidos em funcéo do perfil de cada um dos candidatos.

Esta drea de formacéo permitird, em primeira insténcia, estabelecer uma ligacéo
estreita e coerente entre o trabalho desenvolvido nos Centros Novas Oportu-
nidades (CNO), no dmbito dos processos de RVC, e as entidades promotoras/for-
madoras de Cursos EFA-NS.



O Portefdlio Reflexivo de Aprendizagens estd definido no Guia de Operacionalizacdo
do Referencial de Competéncias-Chave para a Educacéo e Formacdo de Adultos
— Nivel Secunddrio como um documento que explicita e reflecte o percurso de
aquisicdo de competéncias do individuo. Trata-se do "espelho" do adulto, "uma
meméria de aprendizagens, um projecto de autor' (Gomes e outros, 2006b: 39).

Assim, esta Area tfem também como obijectivo o desenvolvimento de processos re-
flexivos e de aquisicdo de saberes e competéncias que complementem as apren-
dizagens reflectidas no Portefdlio, cuja construcéo serd continuada ao longo do
percurso formativo e na qual se baseard a avaliacdo dos formandos ao longo dos
Cursos EFA-NS. E, pois, uma Area de grande transversalidade, um ponto de par-
tida e uma Gncora para as aprendizagens que se vao consolidando nas diferentes
Areas de Competéncias-Chave da Formacao de Base e no ltinerdrio da Formacao
Tecnolégica. Esta Area acompanha o percurso formativo independentemente de
haver lugar ao processo de RVC num CNO ou néo.

2. Obijectivos

No respeito pelo modelo formativo definido para os Cursos de Educacéo e For-
magdo de Adultos — Nivel Secunddrio, pretende-se atingir um conjunto nuclear de
objectivos, a saber:

— Garantir a continuidade e complementaridade dos objectivos definidos
para os Cursos EFA de nivel bdsico, no que se refere a estruturacéo de
uma rede local e nacional de EFA e & contribuicdo para a elevacdo e
desenvolvimento das qualificacdes escolares e profissionais na so-
ciedade portuguesa;

— Consolidar o objectivo da dupla certificacdo (escolar e profissional),
como forma de melhor preparar os adultos para o desempenho da sua
actividade profissional, ou para percursos de reconverséo profissional,
ou ainda de (re)insercéo no mercado de trabalho;

— Operacionalizar esta oferta formativa de modo a possibilitar percur-
sos de formacdo de nivel secunddrio, tendo como ponto de partida,
preferencialmente, o trabalho de RVC desenvolvido nos Centros
Novas Oportunidades, dando corpo a uma articulacéo efectiva e eficaz
entre estes Centros e a rede de entidades promotoras/formadoras de
Cursos EFA;

— Garantir a adequagé@o dos percursos de aprendizagem, baseados nas
opgdes do adulto e respectivas histérias de vida, reveladas em processo



de RVC e evidenciadas no Portefélio Reflexivo de Aprendizagens. Daqui
decorrerd um ajustamento do desenho curricular de base ao adulto em
presenca, em termos de cargas hordrias, respeitando a estrutura modular
dos Cursos, ou a opcdo por um percurso formativo de habilitacéo es-
colar apenas;

— Permitir o desenvolvimento de um modelo de formacdo baseado em
estratégias flexiveis e inovadoras, assente nas Areas de Competéncias-
Chave do RCC-NS, nas Unidades de dmbito profissional que correspon-
dem a competéncias e na Area de Portefélio Reflexivo de Aprendizagens,
sempre adequadas as diferentes situacées dos adultos em termos de
competéncias reconhecidas, com base na organizacdo modular desta
oferta formativa;

— Articular pedagogicamente a Formacao de Base e a Formacao Tecnolégica,
tendo em vista metodologias activas que privilegiem a complementari-
dade e a transferéncia de competéncias. Esta perspectiva implica um
cruzamento entre os respectivos referenciais — o escolar e o profissional —,
no sentido de aferir competéncias e saberes que possam estar em so-
breposicdo, encontrando as melhores estratégias para anular o efeito de
repeticdo nas aprendizagens. Assim, a andlise dos referenciais de ambas
as componentes contribuird, também, para o encurtamento dos percur-
sos formativos a realizar.

A consisténcia desta articulac@o traduzir-se-d, ainda, numa organizacéo
coerente do percurso formativo, sendo que as cargas hordrias de cada
componente devem decorrer em paralelo, através de uma distribuicdo
equilibrada ao longo de cada semana de formacao;

— Motivar a populacao adulta portuguesa para o prosseguimento da ele-
vacdo dos seus niveis de qualificacdo, escolar e profissional.

3. Principios Orientadores

A aplicacdo adequada do modelo de formacéo e a correcta operacionalizacdo do
desenho curricular no terreno depende de um conjunto de principios orientadores,
cujo enquadramento deve, ainda, ser complementado com as linhas estrutu-
rantes presentes no Referencial de Competéncias-Chave para a Educacéo e For-
macgdo de Adultos — Nivel Secunddrio, bem como nos referenciais de formacao
de Nivel 3 de Qualificacao Profissional. Note-se que nenhum dos principios enun-
ciados se fecha ou se esgota em si mesmo, antes, todos eles se interligam.

Os principios orientadores que a seguir se explicitam sdo encarados como



fundamentais para a implementagdo dos Cursos EFA-NS de acordo com o seu
modelo conceptual e a matriz estrutural, na prossecucdo dos objectivos anterior-
mente enunciados.

Abertura e flexibilidade

Na mesma légica das matrizes conceptuais e estruturantes que lhes ddo corpo (o
Referencial de Competéncias-Chave para a Educagéo e Formacao de Adultos —
Nivel Secunddrio e os referenciais de Formacao Tecnolégica), os Cursos EFA-NS
pautam-se pelos principios da abertura e flexibilidade, permitindo a adaptagdo
dos percursos aos perfis dos formandos que os frequentam. Esta adaptabilidade
do Referencial de Competéncias-Chave e, consequentemente, do modelo de for-
magdo proposto deverd ir ao encontro de uma perspectiva de construcdo local,
caso a caso, no respeito pelos condicionalismos dos projectos pessoais e profis-
sionais do individuo.

Pluralidade e diversidade

A existéncia de uma matriz de referéncia para a definicdo de percursos de for-
macao confere, & partida, unidade conceptual ao modelo de formacao. No en-
tanto, o adulto em formacdo transporta consigo os seus quadros de referéncia
pessoais, sociais e profissionais, as suas motivacoes e expectativas. Daqui decorre
que o desenho curricular de base acabaré por se concretizar numa pluralidade
de percursos formativos que, integrados numa estrutura modular de formacéo,
sdo adequados aos diferentes perfis em presenca, o que implica, necessaria-
mente, que os formadores trabalhem segundo metodologias de diferenciacao
pedagdgica.

E por esta razdo que o processo de construcdo curricular, definido preferencial-
mente a partir do reconhecimento e validacéo de competéncias, dard origem a
vérios (per)Cursos EFA dentro de um mesmo grupo de formacao, dando corpo a
diversidade caracteristica de um modelo conceptual que pretende respeitar diferentes
ritmos e intencdes de aprendizagem, concretizados em combinatérias de com-
peténcias a desenvolver (e até mesmo de componentes de formacéo) que serdo
diferenciadas de individuo para individuo.

Articulacdo e construgdo local

Embora concebidos para serem implementados a nivel nacional, os Cursos EFA-
NS constituem-se como percursos formativos que devem ser adequados ds insercdes
regionais, profissionais e sociais dos adultos, numa perspectiva integrada de de-
senvolvimento socioprofissional, simultaneamente, individual e colectivo. Isto



porque, estando o adulto | inserido numa determinada comunidade, ele é o
reflexo ndo sé das suas motivacoes pessoais mas também das aspiracées que
aquela tem de si, nomeadamente ao nivel da insercéo no mercado de trabalho.

Assim, este principio orientador concretizar-se-4 nas metodologias a utilizar,
nomeadamente através da producdo de materiais pedagdgicos adequados as
caracteristicas regionais e locais, baseados numa andlise dos percursos a realizar,
bem como na articulacéo entre os Nicleos Geradores e os respectivos Temas, as-
sente nas insercdes regionais, profissionais e sociais dos adultos.

Integragdo e contextualizagdo das Competéncias-Chave

As competéncias-chave devem ser sempre entendidas como competéncias em e
para a accdo, trabalhadas com vista ao saber em uso, transferivel para situacées
de aprendizagens diferenciadas. No nivel secunddrio, estas competéncias-chave
concretizam-se de modo integrado, a partir das diferentes dimensées trabalhadas
em cada uma das Areas de Competéncias-Chave e sdo contextualizadas em qua-
tro Dominios de Referéncia para a Acgéo (DRA): privado, profissional, institucional
e macro-estrutural. E, aliés, do cruzamento destes com os Nucleos Geradores
que surgem os Temas, em redor dos quais se constréi todo o processo de apren-
dizagem, desde o seu planeamento & sua consolidacéo.

O desenvolvimento da componente tecnolégica deve seguir o mesmo principio
orientador, através da mobilizacdo de estratégias pedagdgicas que favorecam a
integracdo dos saberes, dos saberes-fazer e saberes sociais e relacionais previstos
nos referenciais de formacdo especificos das saidas profissionais de nivel 3.

Aprendizagem por "Actividades Integradoras"

A organizacdo do plano curricular de um Curso EFA-NS deverd assentar na ar-
ticulacdo entre as Areas de Competéncias-Chave, e entre estas e a Formacao
Tecnoldgica. Nesta légica, a construcdo das aprendizagens far-se-G através do re-
curso a "Actividades Integradoras", convocando competéncias e saberes de milti-
plas dreas do saber, que se interseccionam, funcionando em conjunto para
concretizar a resolugéo de problemas, gradualmente mais complexos, implicando
e gerando uma atitude activa no desenvolvimento de aprendizagens significativas
para os formandos?.

2 Esta perspectiva foi amplamente divulgada e implementada com os Cursos EFA de nivel basico
e vem consagrada no Referencial de Competéncias-Chave para a Educacéo e Formagéo de Adul-
tos — Nivel Secunddrio (Gomes e outros, 2006a: 21)



Mais uma vez, esta metodologia implica um trabalho colaborativo entre todos os
elementos da equipa pedagdgica, ao entender a competéncia como um todo
complexo de saberes e saberes-fazer nos mais diversos dominios, insepardvel da
nocdo de transversalidade. Daqui decorrerd, também, a exploracdo adequada do
trabalho pedagdgico a partir dos Nucleos Geradores e Temas configurados no
RCC-NS, que permitem congregar um conjunto alargado de competéncias e im-
pelem a prépria equipa formativa a uma planificagdo conjunta e integrada das
actividades a realizar com cada formando e com o grupo de formacéo.

Avaliagédo formativa

A avaliacéo dos Cursos EFA-NS baseia-se em instrumentos de natureza qualita-
tiva, que permitirdo aferir as aprendizagens que ftomam corpo e forma no Porte-
folio Reflexivo de Aprendizagens, nalguns casos iniciado no processo de RVC e
confinuado numa componente especifica de formacgéo, a Area de PRA. Esta drea
da formacédo permitird agregar as competéncias que o adulto vai desenvolvendo,
as quais irdo complementando o Portefélio Reflexivo de Aprendizagens ao longo
do percurso formativo, como fonte e prova das aprendizagens realizadas. O re-
curso ao sistema de créditos definido no Guia de Operacionalizagdo do Referen-
cial de Competéncias-Chave para a Educacdo e Formacdo de Adultos — Nivel
Secunddrio permite a tomada de decisdo ndo sé sobre a definicdo do percurso
formativo, como também sobre a certificacdo do adulto.

Quer isto dizer que o Portefdlio se constituird como o instrumento de avaliacdo
por exceléncia, permitindo aos adultos e aos formadores reflectirem sobre os per-
cursos e aprendizagens efectuados de modo contextualizado, assim como ter uma
vis@o retrospectiva (do trabalho desenvolvido) e prospectiva (do trabalho a desen-
volver). O Portefélio documentard as evidéncias das competéncias que se vao
trabalhando em cada percurso, bem como reflexdes pessoais acerca da relevan-
cia de cada documento seleccionado, tornando-se num documento disponivel
para um permanente Balango de Competéncias. Esta metodologia promove o
envolvimento constante do adulto na sua aprendizagem e consequente avaliacéo,
motivando-o para um processo de aprendizagem consciente e auténomo, as-
sente, também ele, num processo constante de "reflexdo-acg@o".

Mediagéo pessoal e social

O Mediador nos Cursos EFA é um elemento essencial que pretende favorecer a
inclus@o pessoal, profissional e social dos formandos. Estimulando o aprofunda-
mento de competéncias em formacdo e o desenvolvimento de processos de quali-
ficacdo escolar e profissional, o Mediador assume também um papel central na



prossecucdo dos objectivos e na concretizacdo dos principios orientadores dos
Cursos EFA-NS.

O Mediador deverd, ainda, ser um profundo conhecedor de todas as matrizes que
se cruzam na construcdo de um percurso EFA de nivel secunddrio: a matriz con-
ceptual do modelo de formacédo (o RCC-NS e os referenciais de formacéo do
Catdlogo Nacional de Qualificacdes), a "matriz experiencial dos adultos, as suas
histérias, experiéncias e motivacées de vida e a "matriz sociocultural" onde estes
individuos se inserem e desenvolvem as suas trajectérias pessoais, profissionais,
culturais, entre outras.

Desenvolvimento integrado do RVC Escolar e do RVC Profissional

A implementacdo de um Curso EFA-NS parte de uma nova prética em matéria de
Reconhecimento e Validacdo de Competéncias, sempre que haja lugar a este
procedimento nos CNO. Mais adequada aos contextos de vida de um adulto,
cuja experiéncia lhe vai conferindo saberes e competéncias, por natureza trans-
versais, em que se cruzam valéncias escolares e profissionais, pretende-se que a
metodologia desenvolvida nos processos de RVC seja realizada de modo inte-
grado.

As equipas técnico-pedagdgicas dos CNO responsdveis pelo RVC devem prever
a realizacdo deste processo em trés momentos: um deles, fransversal a ambas as
componentes — escolar e profissional —, e outros dois momentos, em que séo tra-
balhadas as competéncias especificas da Formacdo de Base separadamente da
Formacédo Tecnoldgica. Estes momentos, posteriores ao RVC transversal, sdo in-
formados pelo trabalho desenvolvido previamente no Portefélio Reflexivo de
Aprendizagens, que serd, a partir daqui, e nestes casos, complementado ao longo
de todo o percurso formativo realizado pelo adulto.

4. Documentos de Referéncia para os Cursos EFA-NS

Do que se explicitou anteriormente, além do presente documento, hd um conjunto
de documentos fundamentais a ter em consideracdo na operacionalizacdo dos
principios orientadores dos Cursos EFA-NS:

— o Referencial de Competéncias-Chave para a Educacéo e Formacdo de
Adultos — Nivel Secunddrio e respectivo Guia de Operacionalizagéo,
como orientadores para a concepcdo e desenho curriculares de um
modo geral e para a definicdo dos percursos formativos da Formacédo



de Base (disponiveis para download na Internet, no sitio da ANQ, I.P);

— os referenciais da Formacao Tecnolégica, constantes do Catélogo Na-
cional de Qualificacées (referencial de formacao de nivel 3 especifico
da drea profissional), como orientadores para a definicéo dos percursos
formativos da Formacao Tecnolégica (também disponivel para download
na Internet, em www.catalogo.ang.gov.pt);

Para além destes documentos, saliente-se ainda o Portefdlio Reflexivo de Apren-
dizagens, como suporte para uma construcdo curricular adequada a cada um
dos adultos, dado que é o documento que reflecte a experiéncia de vida do for-
mando, assumindo um papel central em todo o processo de qualificacéo de nivel
secunddrio.

5. Acompanhamento e monitorizagéo

No &mbito dos Cursos EFA-NS, compete a Agéncia Nacional para a Qualifi-
cacdo, I.P (ANQ, I.P), em articulacGo com as estruturas regionais do Ministério
da Educac@o e do Instituto do Emprego e Formacao Profissional (IEFP I.P), esta-
belecer e operacionalizar o modelo de acompanhamento e monitorizacédo:

— dos Centros Novas Oportunidades;
— da rede de entidades promotoras/formadoras de Cursos EFA;

—da articulacéo entre CNO e a rede de entidades promotoras/formado-
ras de Cursos EFA.

Os dispositivos de acompanhamento e monitorizacdo dos Cursos EFA-NS devem
contemplar:

— momentos presenciais de trabalho conjunto com os CNO e as entidades
promotoras/formadoras, sobre a organizacéo, funcionamento e resultados
obtidos nos Cursos;

— apoio técnico a distdncia através dos diferentes canais de comunicacéo
implementados e a implementar para o efeito;

— dindmica de acompanhamento da rede regional/local.

Como instrumento-chave para a consolidacdo da rede de CNO e de entidades
promotoras/formadoras de Cursos EFA, o sistema integrado de informagdo e
gestdo da oferta educativa e formativa (SIGO) assegura e reforca a articulacdo
formal e processual entre aqueles. Trata-se de um instrumento de apoio & activi-
dade dos CNO e das entidades promotoras/formadoras de Cursos EFA que per-
mite realizar o encaminhamento dos adultos inscritos nos Centros para as ofertas



formativas e de RVC que melhor se adequam aos diferentes perfis registados.

O SIGO estd disponivel através do sitio na Internet da Iniciativa Novas Oportu-

nidades (www.novasoportunidades.gov.pt), apds o necessdrio registo por parte
das entidades promotoras/formadoras de Cursos EFA.
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Os Cursos EFA-NS poderao ser promovidos por entidades pUblicas ou privadas,
designadamente estabelecimentos de ensino, centros de formacao profissional,
autarquias, empresas ou associacdes empresariais, sindicatos e associacoes de
dmbito local, regional ou nacional, sendo desenvolvidos, necessariamente, por
entidades que integrem a rede de entidades formadoras do sistema nacional de
qualificacées®, em estreita articulacdo com os Centros Novas Oportunidades.

Constituindo-se como uma oferta integrada de educacéo e formacao, estes Cur-
sos podem, no entanto, assumir dois tipos de percurso, em funcédo da certificacdo
que conferem, a saber:

— Dupla certificacéo, escolar e profissional, conferindo a qualificacéo de
ensino secunddrio e de nivel 3 de qualificacéo profissional;

— Habilitagé@o escolar, conferindo uma qualificacdo do ensino secunddrio.

Assim, para a operacionalizacdo de uma oferta formativa assegurada por uma
vasta rede de entidades, que se define pela sua abertura, flexibilidade e diversi-
dade de préticas, quer pedagdgicas quer processuais, é fundamental estabelecer
os eixos de funcionamento deste modelo de formacao. Sdo estes que lhe con-
ferem unidade na sua implementacéo, de alcance nacional, garantindo o respeito
pela sua estrutura e organizacdo curriculares e pelo conjunto de principios que
os devem orientar, & explicitados neste documento.

1. Modelo de Formacgéao

O modelo de formacao dos Cursos EFA-NS assenta em quatro eixos fundamentais:

1 Desenvolvimento de um processo de Reconhecimento e Validagéo de
Competéncias (RVC) e saberes adquiridos pelos adultos ao longo
da sua vida, a realizar num Centro Novas Oportunidades. Sempre que
o curso as comporte, o processo de RVC é realizado em ambas as
componentes de formacdo — escolar e profissional —, conduzindo ao

3 A rede de entidades formadoras do Sistema Nacional de Qualificacées é composta, designada-
mente, por estabelecimentos de ensino publicos e particulares ou cooperativos, desde que com
paralelismo pedagégico, centros de formacéo profissional, entidades formadoras integradas em
Ministérios e outras pessoas colectivas de direito piblico, bem como entidades formadoras do sec-
tor privado devidamente certificadas.
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respectivo reconhecimento e validacdo de competéncias, com base nos
quais serd definido o percurso de formacéo a realizar por cada adulto.

2 Definigéo de percursos formativos individuais com base em Unidades de
Competéncia, constantes do Referencial de Competéncias-Chave para
a Educagéo e Formagdo de Adultos — Nivel Secunddrio e dos referenciais
de formacdo, inseridos no Catdlogo Nacional de Qualificacées, de
modo a adequar tais percursos as necessidades, motivacdes e expecta-
tivas evidenciadas por cada adulto, designadamente durante o processo

RVC.

3 Operacionalizacdo da Area de Portefélio Reflexivo de Aprendizagens
(Area de PRA), permitindo, nalguns casos, a articulacdo entre o RVC e
o processo de aprendizagem do adulto durante o percurso formativo,
por forma a servir de base & sua avaliacdo e certificacéo final para todos
os formandos.

4 Articulag@o entre Formacéo de Base (FB) e Formacédo Tecnolégica (FT),
implicando uma integracéo das competéncias e saberes inerentes as
duas componentes de formacdo, permitindo, assim, o seu desenvolvi-
mento em simulténeo e uma estruturacéo coerente e concordante com
um (per)curso de dupla certificacéo. Note-se que este procedimento
metodolégico estard desde logo presente sempre que haja lugar ao
processo de RVC, que ¢, também ele, duplo, incidindo tanto na compo-
nente escolar como na profissional.

1.1 O Reconhecimento e Validacao de Competéncias

Os processos de RVC s@o sempre desenvolvidos num Centro Novas Oportu-
nidades, os quais poderdo encaminhar posteriormente o candidato para um per-
curso formativo no dmbito de um curso EFA-NS, a realizar numa entidade
formadora do futuro Sistema Nacional de Qualificacées.

O processo de RVC, de um modo geral, contempla a identificacéo, o reconhecimento
e a valorizacdo das competéncias, as motivacdes e os projectos do adulto, de-
terminando o conjunto de competéncias a desenvolver e, consequentemente, um
percurso formativo a realizar, adequado ao perfil definido.

A partir dos parémetros estruturantes dos referenciais das componentes de formacéo
de base escolar e tecnoldgica, o processo de RVC pressupde uma atitude de



infegracdo, quer de procedimentos quer de competéncias. Como 4 foi referido?,
serd dividido em trés momentos, um que é transversal as duas componentes (escolar
e profissional) e dois momentos distintos, dedicados a cada uma das referidas com-
ponente de formacao.

Reconhecimento e Validagdo de Competéncias (RVC)°

Momentos Escolar Transversal Profissional

Carga Hordria 15-30 20-30 15-25

No que diz respeito ao processo de RVC da componente profissional, especifica-
mente, este é realizado com a supervisdo de um tutor/formador que, com o
adulto, faré a descodificacéo do referencial da drea da Formacao Tecnolégica em
causa, e com ele realiza um conjunto de actividades que podem ir desde sessoes
em sala até & observacéo em contexto de trabalho ou, se for caso disso, & simu-
lacdo de actividades concretas, directamente relacionadas com a érea de for-
magdo em causa.

O processo é validado por um |Uri, que é composto pelo profissional de RVC,
pelos formadores da Formacéo de Base e pelo tutor/formador(es) da Formacao
Tecnoldgica®.

Os resultados do processo de RVC serdo convertidos no sistema de créditos
definido no RCC-NS e respectivo Guia de Operacionalizacgo (Gomes e outros,
2006a; 2006b), de acordo com o qual um adulto poderd encarar trés cendrios:

1. poderd realizar de imediato os créditos necessdrios para a obtencéo da
habilitacdo escolar’;

4 Ct. Capitulo 3 Principios Orientadores, p.17.

5 As duracées aqui apresentadas para os diferentes momentos de RVC séo referéncias orientadoras
e poderdo ser alvo de redefinicéo decorrente da operacionalizacéo dos processos de RVCC de
nivel secunddrio, em curso nos Centros Novas Oportunidades.

6 Na impossibilidade do processo de RVC ser realizado de modo integrado num mesmo CNO, a
validacéo das Unidades de Competéncia é realizada por dois Juris distintos.

7 lIsto corresponde & validacdo de, no minimo, 44 Competéncias, e no méximo, 88, distribuidas
da seguinte forma pelas trés Areas de Competéncias-Chave: 16 a 32 em Cidadania e Profissionali-
dade, 14 a 28 em Sociedade, Tecnologia e Ciéncia e 14 a 28 em Cultura, Lingua, Comunicacéo.
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2. poderd ter de realizar Formacdo Complementar, desde que apenas lhe
faltem 4 competéncias para a certificacédo, correspondentes a 50 horas
de formacao®, ou ser remetido para accdes de formacdo de curta du-
racdo dirigidas a adultos em processo de RVCC;

3. ou integrar um Curso EFA-NS, sempre que obtenha no processo de RVC
e no decorrer da validacéo de competéncias um total de créditos inferior
a 40.

Assim, o processo de RVC desenvolvido no CNO, poderd dar origem a diversas
situagoes:

— Adultos que obtém a validacdo das competéncias profissionais através
do processo de RVC e apenas precisam de complementar o percurso
formativo com a componente da Formacéo de Base;

— Adultos que néo obtém a certificagdo em nenhuma das componentes da
formacéo através do processo de RVC e que terdo de realizar formacéo
em ambas as componentes;

— Adultos que obtém a dupla certificacdo — escolar e profissional (decorrente
de um processo completo de RVCC com ou sem necessidade de realizar
Formacdo Complementar ). Neste caso, o adulto néo integra um Curso
EFA-NS, e serd certificado com o ensino secunddrio e o nivel 3 de
Qualificacéo Profissional.

Daqui decorre uma questdo fundamental, que se inaugura com os Cursos EFA-
NS. Dado que é previsivel haver sobreposicéo entre as Unidades de Competéncia
e as Unidades de Formacdo das duas componentes (de Base e Tecnoldgica),
quanto aos temas abordados e até mesmo quanto &s tarefas a desempenhar,
nomeadamente nas Areas mais operativas, é preciso garantir que ndo hé so-
breposicdo no trabalho a desenvolver, assim como nas respectivas cargas hordrias Isto
é valido quer durante os processos de RVC, no que diz respeito ao momento de
trabalho comum as duas componentes, quer para a construcéo curricular do
processo formativo subsequente.

8 A formagdo complementar deverd ser proporcionada pelo préprio CNO. O célculo é feito com
base na atribuicéo de 12,5 horas ao trabalho desenvolvido pelo adulto para cada competéncia
definida no RCC-NS.



1.2 As Unidades de Competéncia

A Formacéo de Base assenta em competéncias-chave organizadas segundo trés
Areas de Competéncias-Chave, constantes do Referencial de Competéncias-
Chave para a Educagdo e Formacdo de Adultos — Nivel Secundério: Cidadania e
Profissionalidade (CP); Sociedade, Tecnologia e Ciéncia (STC); e Cultura, Linguaq,
Comunicagégo (CLC).

Dentro de cada Area de Competéncias-Chave, as Unidades de Competéncia e
respectivos Critérios de Evidéncia ddo corpo a trés Dimensdes de Competéncias:
dimensdes Social, Cognitiva e Ftica, no que diz respeito & Area CP; dimensées So-
cial, Tecnolégica e Cientifica para a Area de STC; e Cultural, Linguistica e Comu-
nicacional, enquanto dimensées que definem a Area de CLC. No caso destas
duas ¢ltimas, as Dimensées das Competéncias sdo concretizadas em cada uma
das competéncias, dando origem a diferentes Critérios de Evidéncia. Quanto a
Area de Cidadania e Profissionalidade, estas Dimensdes estruturam o conjunto de
Unidades de Competéncia em trés "blocos" distintos (Competéncias Cognitivas,
Competéncias Eticas e Competéncias Sociais).

As competéncias-chave sdo geradas e evidenciadas a partir de temas abrangentes
— Ndcleos Geradores, presentes na vida de qualquer individuo adulto e rela-
cionadas com as suas vivéncias e inferesses. Oito deles sGo especificos da Area
Cidadania e Profissionalidade e sefe séo comuns as Areas Sociedade, Tecnologia
e Ciéncia e Cultura, Lingua, Comunicacéo, num total de 22 Unidades de Com-
peténcia (UC).

O accionamento das diferentes competéncias-chave, tal como é entendido no
RCC-NS, realiza-se no dmbito de referentes fundamentais, designados por
Dominios de Referéncia para a Acgéo (DRA), que se referem aos contextos pri-
vado, profissional, institucional e macro-estrutural para cada nicleo gerador.
Assim, cada nicleo gerador cruzado com os dominios de referéncia para a acgéo
gera as competéncias-chave que sustentam todo o Referencial, num total de 88
competéncias.

A componente de formacdo de base do plano de formacdo de um Curso EFA-NS
deve contemplar apenas o desenvolvimento do conjunto das competéncias-
chave nao validadas durante o processo de RVC, sempre que a ele haja lugar
previamente num CNO. Assim, com base no trabalho desenvolvido na Area de
PRA, o adulto e a equipa pedagdgica estabelecerdo o momento em que as apren-
dizagens realizadas pelo adulto lhe conferem os créditos necessdarios a habili-
tac@o escolar, determinando se este necessita ou ndo de concretizar todo o
percurso para ele desenhado apds o RVC, tendo em conta a totalidade dos 88

27



28

créditos definidos no RCC-NS. Saliente-se, novamente, que este procedimento
implica, ainda, que estas competéncias desenvolvidas e evidenciadas pelo for-
mando se distribuam de forma equitativa pelas trés Areas de Competéncias-
Chave: 16 a 32 em Cidadania e Profissionalidade; 14 a 28 em Sociedade,
Tecnologia e Ciéncia; e 14 a 28 em Cultura, Lingua, Comunicacéo, para a
obtencé@o de uma habilitacéo escolar.

F, ainda, de notar que o processo de RVC pode dar origem a um (per)Curso EFA-
NS néo linear, privilegiando-se a formacdo modular e "& medida". Por exemplo,
um formando pode s6 realizar a UC3 e a UC5 de CP, a UC6 de CLC e a UC2
de STC, entrando no Curso EFA-NS sempre que for o momento oportuno. Note-
se que, seja qual for a configuracdo de um Curso EFA-NS, ele terd sempre de con-
templar a Area de PRA, cujo funcionamento se explicita de seguida.

O processo de RVC da componente tecnolégica, por seu lado, assenta no re-
conhecimento e validagéo de Unidades de Formacao de natureza eminentemente
prética (saberes-fazer) com correspondéncia as Unidades de Formacao de Curta
Duracéo (UFCD) que constituem os actuais referenciais de formacao. Estas
unidades passardo a ser também Unidades de Competéncia no dmbito do
Catdlogo Nacional de Qualificacées.

A semelhanca do definido para a componente de formacao de base, também na
componente tecnolégica do plano de formacdo de um Curso EFA-NS apenas
deve ser contemplado o desenvolvimento das Unidades de Formacdo cujo
dominio ndo foi verificado pelo adulto em processo de RVC Profissional, realizado
num CNO, sempre que houver lugar no mesmo.

1.3 A Area de Portefélio Reflexivo de Aprendizagens

De acordo com o Referencial de Competéncias-Chave para a Educacéo e For-
macdo de Adultos — Nivel Secunddrio e respectivo Guia de Operacionalizagdo, o
Portefélio Reflexivo de Aprendizagens (PRA) é construida ao longo do processo de
RVC, e sustenta a validacdo das competéncias evidenciadas, quer de &mbito escolar
quer profissional. Na sequéncia de um processo de RVC, a equipa pedagdgica
responsavel pelo desenvolvimento do Curso EFA-NS define um plano de formacéo
adequado as caracteristicas do adulto, a partir do seu PRA.

No desenho curricular do Curso EFA-NS, este documento dard corpo & Area de
Portefdlio Reflexivo de Aprendizagens (Area de PRA), cuja finalidade serd desen-
volver o PRA (iniciado ou ndo em sede de RVC), com base nas competéncias que
o adulto vai adquirindo em contexto formativo. Trata-se de uma drea transversal



& Formacéao de Base e & Formacao Tecnoldgica, que estard presente no desenho
curricular mesmo quando se tratar de percursos que confiram uma habilitacdo
Unicamente escolar.

Com regularidade quinzenal, o desenvolvimento desta drea dé continuidade ou
inicio & construcao do PRA, devendo ser, conforme referido anteriormente, o re-
flexo do processo e do produto das aprendizagens realizadas e das competéncias
que se forem produzindo/desenvolvendo. Daqui decorre que o Mediador deverd
solicitar a participacéo dos formadores do Curso, sempre que isso seja fundamen-
tal para o trabalho de reconhecimento das competéncias que se vao consoli-
dando no plano de formacéo, encarado, assim, de uma forma global e integrada.

Esta drea assume uma funcéo central no sistema de avaliacdo dos Cursos EFA-
NS, ao revelar a consolidacéo das aprendizagens que se vao fazendo no Curso
de um modo geral: é a partir do trabalho nela desenvolvido que se avaliom as
aprendizagens efectuadas, quer na Formacdo de Base quer na Formacao
Tecnolégica. No que diz respeito & Formacao de Base, é a partir da avaliacdo que
se faz do Portefélio que se operacionaliza o sistema de créditos definido no RCC-
NS, para se proceder & certificacdo do adulto com o nivel secunddrio, de acordo
com os critérios definidos para a atribuicdo da certificacéo final.

No que diz respeito a avaliacdo da Formacao Tecnolégica, & medida que o Catélogo
Nacional de Qualificacdes for actualizado, com a reorganizacéo dos referenciais
de formacdo em funcéo de Unidades de Competéncia, o sistema de créditos serd
progressivamente equacionado fambém para a avaliacéo desta componente forma-
tiva.

1.4 A Dupla Certificacao

Tal como {4 foi anteriormente definido, o modelo formativo assenta, tendencial-
mente, em duas componentes de formacéo, Formacdo de Base e Formacao
Tecnolégica, organizadas em Unidades de Competéncia no dmbito do RCC-NS,
bem como no Referencial de Formacdo que define a componente de For-
macao Tecnolégica a realizar no Curso EFA-NS, cuja articulacdo deve respeitar
os objectivos e principios orientadores definidos nos pontos 2 e 3 do primeiro
capitulo dos cursos EFA-NS (pag.13 -17).

Componente de Formagdo de Base (FB)

A Formagdo de Base tem como quadro orientador o Referencial de Competén-
cias-Chave de Nivel Secunddrio, alicercado na articulacdo das trés Areas de
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Competéncias-Chave, Cidadania e Profissionalidade (CP), Sociedade, Tecnologia
e Ciéncia (STC), Cultura, Lingua, Comunicagédo (CLC), traduzido na seguinte
representacdo gréfica.

DESENHO DO REFERENCIAL DE COMPETENCIAS-CHAVE
PARA A EDUCACAO E FORMACAO DE ADULTOS — NIVEL SECUNDARIO

@0 Cid

odania @ Profissionalidade (trans,,
el'so/)

Area Sociedade, ~ Adultos em Area Cultura,
Tecngloglo { Situacoes \‘ Lingua,
e Ciéncia ; . / Comunicagdo
(operatéria) N de vida / (operatéria)
’4/‘@ SO\\

QC; el
Cldodc’”io e Profissionalidade kj‘rOnS\l

As Areas de Competéncias-Chave acima mencionadas séo "consideradas
necessdrias & formacdo e/ou autonomizacdo do cidaddo no mundo actual e,
também, ao desenvolvimento sustentdvel e as dindmicas politicas, sociais e
econdmicas" (Gomes e outros, 2006a: 24), sendo que a sua estreita interaccao,
resultante da transversalidade conferida pelo conceito de competéncia-chave, en-
riquece e facilita a aquisicGo de competéncias comuns.



Componente de Formacdo Tecnolégica (FT)

A Formacéo Tecnolégica assenta nos Referenciais de nivel 3, constantes no Catélogo
Nacional de Qualificacées, correspondendo, actualmente, as seguintes Areas de
Educacéo e Formacéo:

AREAS DE EDUCACAO E FORMACAO

213 - Audiovisuais e Producdo dos Média

322 - Biblioteconomia, Arquivo e Documentacéo
341 - Comércio

342 - Marketing e Publicidade

343 - Financas, Banca e Seguros

344 - Contabilidade e Fiscalidade

345 - Gestdo e Administracé@o

346 - Secretariado e Trabalho Administrativo

347 - Enquadramento na Organizacdo/Empresa
481 - Ciéncias Informdticas

521 - Metalurgia e Metalomecénica

522 - Electricidade e Energia

523 - Electrénica e Automacgéo

525 - Construcdo e Reparacéo de Veiculos a Motor
541 - IndUstrias Alimentares

542 - Indéstrias do Téxtil, Vestudrio, Calcado e Couro
543 - Materiais (IndUstrias Cerémicas)

582 - Construcdo Civil e Engenharia Civil

624 - Pescas

761 - Servicos de Apoio a Criancas e Jovens

811 - Hotelaria e Restauracéao

815 - Cuidados de Beleza

850 - Proteccéo do Ambiente

862 - Seguranca e Higiene no Trabalho

No que diz respeito as saidas profissionais relativas a estas Areas de Formacao,
deverd consultar-se o sitio do Catdlogo Nacional de Qualificacées na Internet.

31



32

2. Desenho Curricular

A carga hordria é definida para cada formando a partir do processo de eviden-
ciacdo de competéncias, e consequente validacdo de Unidades de Competéncia,
quer ao nivel da Formacéo de Base quer no que diz respeito & Formacéao Tecnoldgica,
sempre que os adultos provenham de um processo de RVC realizado num CNO.

Nos casos de percursos que contemplem a dupla certificacdo”, deve proceder-se
sempre ao ajustamento da carga hordria total do Curso EFA-NS em fungéo de
uma andlise comparativa apurada dos referenciais de ambas as componentes da
formacao, por forma a identificar sobreposicées das respectivas Unidades de
Competéncia. Isto porque hé competéncias definidas no RCC-NS que coincidem
com algumas das competéncias que integram os referenciais do Catdlogo Na-
cional de Qualificacées, nomeadamente as que dizem respeito a dreas do saber
conceptual.

Dos quadros 1 e 2 constam as representacdes modulares da Formacao de Base
e da Formacao Tecnoldgica. O quadro 3 apresenta o desenho curricular dos Cur-
sos EFA-NS de dupla certificacdo e de certificacdo escolar.

9 E de realcar que o grande objectivo dos Cursos EFA-NS ¢ a dupla certificacéo, sendo que a for-
macdo e consequente habilitacéo exclusivamente escolar se adequa preferencialmente a adul-
tos empregados.



QUADRO 1 - REPRESENTACAO MODULAR DO REFERENCIAL DA
FORMACAO DE BASE DOS CURSOS EFA-NS

Cidadania o Pofis- | uct | ucz | ucs | ucs | ues fucs | ue7 | ucs
sionalidade (CP) 1 501, | son | s0n | s0n | s0n |s0n | s0n | s0h

u
Sociedade, Tecnolo- | ()¢
gia e Ciéncia (STC) 50 h

Comunicagao (CLC)

C UC2 | UC3 | uc4 Ucs | UCé6 | ucrz
50h | 50h | 50h | 50h | 50h ] 50h
Cultura, Lingua, UucCi uc2 UC3 UC4 ucs UuUcé UucC7

50h 50h 50h 50h 50h 50h 50h

UC = Unidade de Competéncia, a que correspondem quatro competéncias, de
acordo com os diversos Dominios de Referéncia para a Accéo (DRA) considerados.

QUADRO 2 - REPRESENTACAO MODULAR DO REFERENCIAL DA
FORMACAO TECNOLOGICA DOS CURSOS EFA-NS

Safda Profissional UFCD1 UFCD2 UFCD3 UFCD n
50 h 25 h 50 h 50 h

Formagcdo em Contexto 210 h

Real de Trabalho

UFCD = Unidades de Formacdo de Curta Duracéo, que podem ter 25 ou 50
horas.
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QUADRO 3 - DESENHO CURRICULAR DOS CURSOS EFA-NS q)

Componentes da Formagdo Horas
Area de PRA b) 25 - 200
CcP
Formacéao de Base e 100 - 1100
<)
CLC
Formagdo Tecnoldgica 100 - 1910
<)
Total 225 -3210

a) Para configuracées do Plano Curricular de Cursos EFA de habilitacéo escolar
¢ considerada apenas a carga hordria que lhes é especifica, acrescida da Area
de PRA.

b) Sempre que se trate de um adulto que frequente a formacdo em regime néo
continuo, o cdlculo deve ser feito tendo em conta sessées de 3 horas a cada
duas semanas de formagao.

c) Independentemente do resultado do reconhecimento e validacdo de competén-
cias, a duracéo minima da formacéo de base e de formacéo tecnolégica é de

cem horas, para cada uma delas.
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ORGANIZACAO E DESENVOLVIMENTO
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1. Destinatérios

Os Cursos EFA de nivel secunddrio destinam-se a adultos com idade igual ou su-
perior a 18 anos & data do inicio da formacdo, com baixa qualificacdo profis-
sional e que ndo tenham frequentado ou concluido o nivel secunddrio (12° ano)
de escolaridade. Os adultos com idade inferior a 25 anos que se encontrem em
situacdo de desemprego devem, preferencialmente, realizar Cursos EFA-NS de
dupla certificacéo.

2. Entidades Promotoras/Formadoras

A proposta de realizacéo de Cursos EFA-NS pode ser da iniciativa de diferentes
entidades publicas e privadas, designadamente estabelecimentos de ensino, cen-
tros de formacéo profissional, autarquias, empresas ou associacdes empresariais,
sindicatos e associacdes de Gmbito local, regional ou nacional, sendo os Cursos
desenvolvidos, necessariamente, por entidades que integram a rede de entidades
formadoras do Sistema Nacional de Qualificacées, conforme 4 referido no capi-
tulo referente & Organizacao Curricular do presente documento, e de acordo
com os normativos legais em vigor.

A proposta de funcionamento de uma dada entidade promotora de Cursos EFA-
NS deverd ser apresentada aos servicos regionais do Ministério da Educacao (ME)
ou do Instituto do Emprego e Formacao Profissional (IEFP, I.P), em formulario
disponibilizado para o efeito através do SIGO, acessivel através do sitio da Ini-
ciativa Novas Oportunidades (www.novasoportunidades.gov.pt), em drea reser-
vada a que as entidades promotoras de Cursos EFA terGo acesso apds a
necessdria atribuicdo de login e password.

As entidades promotoras dos Cursos EFA devem garantir todos os procedimentos
relativos & autorizacéo de funcionamento dos mesmos, eventuais candidaturas a
financiamento, divulgacédo do curso e seleccdo dos candidatos & formacao.

As entidades responsdveis pela formacédo devem assegurar os recursos humanos
e fisicos, incluindo os equipamentos necessdrios ao desenvolvimento dos Cursos,
assim como a certificacdo dos formandos que concluam o processo formativo
com sucesso, de acordo com a legislacéo e orientagdes em vigor.

37



38

3. Constituicdo dos Grupos de Formagéo

Os grupos de adultos devem ser constituidos por 10 a 20 formandos, de acordo
com as necessidades de formacéo identificadas quer no processo de RVC (quer
no diagndstico realizado pela entidade formadora) e com os inferesses pessoais
e profissionais manifestados. Quer isto dizer, e de acordo com a estrutura modular
dos Cursos EFA-NS, que poderd haver um grupo comum e constante de forman-
dos que "recebe" outros, que, para a concretizacdo de um plano de formacéo
n&o continuo, de acordo com as suas necessidades de formacao'?, o frequentam
pontualmente.

4. Carga Hordéria

A calendarizacdo da formacéo e a distribuicdo da carga horéria ao longo do
processo formativo deve atender as condices e ritmos de vida dos adultos, iden-
tificados no momento de ingresso, podendo ser ajustadas, se as condicdes iniciais
se alterarem.

A formacédo deve desenvolver-se de acordo com um regime de funcionamento e
um hordrio que néo ultrapasse as 7 horas didrias e as 35 horas semanais em
regime laboral, ou as 4 horas diérias e as 20 horas semanais em regime pds-laboral.

O desenvolvimento da formacdo deve decorrer num periodo de tempo que per-
mita o cumprimento da carga hordria prevista para o curso. No caso de Cursos
EFA-NS de percurso exclusivamente escolar, é de salientar que a calendarizacé@o
deverd ser desenvolvida independentemente do ano lectivo e das actividades
definidas no calendério escolar.

5. Assiduidade

A entidade formadora estabelece com o adulto um contrato de formacéo, no
qual devem ser claramente definidas as condicdes de frequéncia constantes no
regulamento interno da entidade, designadamente a assiduidade. Esta ndo deve

10 Cf. capitulo Organizacdo Curricular 1.2 deste mesmo documento.



ser inferior a 90% da carga hordria total, que diz respeito ao percurso formativo
definido para esse adulto, para efeitos de conclusdo do Curso EFA-NS com
aproveitamento e subsequente certificacdo.

Sempre que a falta de assiduidade do adulto for devidamente justificada, nos ter-
mos definidos pela entidade formadora do Curso EFA-NS no respectivo regula-
mento interno, as actividades previstas no plano de formacéo, no &mbito das
diferentes componentes, deverdo ser prolongadas de modo a permitir o desen-
volvimento de actividades de forma individual, com o objectivo de concluir o
plano de formacéo estabelecido.

E de salientar que a gestdo da assiduidade também se deve revestir de um cardcter
qualitativo, valorizando-se a postura do adulto em concreto face a formacéo e os
efeitos que esta tem sobre a qualidade da sua presenca, designada por "presenca
qualificada" (Leitdo e outros, 2003:26). Assim sendo, e sobretudo para efeitos da
avaliacéo do formando, a assiduidade ndo pode ser encarada de modo rigido e
inflexivel, mas também ela deve ser valorizada em funcao do perfil e do percurso
de cada formando.

Isto ndo invalida que se registem com rigor todas as presencas, até porque haverd
situacdes em que a formalizacdo da assiduidade tem implicacées de outro nivel
que ndo o pedagdgico (por exemplo, implicacdes ao nivel financeiro, no caso de
haver lugar a pagamento de bolsas de formacéo e outros apoios). Caberd ao Me-
diador ir alertando atempadamente para as consequéncias préticas de uma as-
siduidade irregular no percurso formativo de cada adulto.

6. Formagéao Pratica em Contexto de Trabalho (FPCT)

A Formacao Prética em Contexto de Trabalho (FPCT) realiza-se no final do Curso
EFA-NS, na componente de Formacdo Tecnolégica. No entanto, é obrigatéria
apenas para adultos que ndo estdo inseridos no mercado de emprego, no &mbito
da saida profissional do curso realizado.

A programacéo da FPCT deve ser acordada entre a entidade formadora do curso,
o adulto e a entidade onde se realizard esta componente da formacéo (entidade
enquadradora). A referida programacéo deve ter em conta os recursos humanos
e materiais da entidade enquadradora, e as actividades a desenvolver devem ser
relevantes para a aquisicdo e consolidacéo das competéncias da Formacao
Tecnolégica, de acordo com a saida profissional conferida pelo curso frequentado.

Prevé-se a existéncia de um tutor, afecto & entidade enquadradora desta componente
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da formacéo e designado para o efeito, que acompanhard grupos constituidos
por um mdaximo de cinco adultos, em articulacdo com o formador da Formacéo
Tecnolégica e o Mediador do curso, sendo a avaliacéo final de FPCT de respon-
sabilidade articulada entre todos.

7. Perfil de Saida

Tendo em conta as competéncias que se espera que os adultos detenham no final
de um Curso EFA-NS, definidas no Referencial de Competéncias-Chave para
a Educacéo e Formagéo de Adultos — Nivel Secunddrio, pode ser tracado o Perfil
de Competéncias-Chave do Adulto, que corresponde a certificacdo de nivel se-
cunddrio, ao qual acresce o perfil correspondente & drea de Formacao Tecnolégica
realizada, revelando o dominio dos principais saberes, saberes-fazer e saberes
sociais e relacionais especificos da saida profissional desenvolvida.

Assim, e de acordo com o definido no Guia de Operacionalizacdo do Referencial
de Competéncias-Chave para a Educagdo e Formacdo de Adultos — Nivel Se-
cunddrio (Gomes e outros, 2006b: 22), o adulto devera:

— Ter consciéncia de si e do mundo, assumindo distanciamento e capaci-
dade de questionar preconceitos e esteredtipos sociais em diferentes es-
calas;

— Reconhecer os direitos e deveres fundamentais exigiveis em diferentes
contextos: pessoal, laboral, nacional e global;

— Compreender-se num quadro de formacéo/aprendizagem permanente
e de continua superacéo das competéncias pessoais e profissionais
adquiridas, reconhecendo a complexidade e a mudanga como carac-
teristicas de vida;

— Ter capacidade de programacéo de objectivos pessoais e profissionais,
mobilizando recursos e saberes, em contextos de incerteza, numa atitude
permanente de aprendente;

— Reconhecer, na vida corrente, a multiplicidade e interligacdo de elemen-
tos sociais, culturais, comunicacionais, linguisticos, tecnolégicos, cien-
tificos;

— Agir de forma sistemdtica, com base em raciocinios que incluam conheci-
mentos cientificos e tecnoldgicos validados, nos diferentes campos de
actuacéo (privado, profissional, institucional e macro-estrutural);
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— Operar na vida quotidiana com tecnologias correntes, dominando os
principios técnicos, as suas linguagens e potencialidades comunica-
cionais, bem como os impactos (positivos ou negativos) nas configu-
racoes sociais e ambientais;

— Procurar informacgéo de natureza diversa, interpretando-a e aplicando-
a na resolucéo de problemas ou na optimizacdo de solucdes da vida
quotidiana nos diferentes contextos de actuacao;

— Planificar as suas proprias accdes, no tempo e no espaco, prevendo e
analisando nexos causais entre processos e/ou fenémenos, bem como
recorrendo a métodos experimentais logicamente orientados;

— Conceber as préprias préticas como, simultaneamente, produto e pro-
dutor de fenémenos sociais especificos, passiveis de uma abordagem
cientifica, cultural, linguistica ou comunicacional;

— Saber explicitar e comunicar alguns dos conhecimentos culturais, lin-
guisticos, cientificos e tecnolégicos que utiliza na sua vida corrente,
através de linguagens abstractas de nivel bdsico;

— Entender a ciéncia como processo singular de producéo e validacéo de
conhecimentos mais adequados ao mundo real, mas também como
pratica social em constante transformacéo, incluindo amplas dreas de
incerteza;

— Entender a lingua e a cultura como elementos fundamentais da vida em
sociedade e como campos de conhecimento e actuacdo préprios.

8. Procedimentos no SIGO

Para que a rede de entidades promotoras/formadoras de Cursos EFA possa ar-
ticular com a ANQ, I.P. de modo funcional e eficaz, o SIGO disponibilizard, me-
diante registo prévio e respectiva autorizacdo de utilizacdo, um conjunto de
instrumentos de informacdo e gestdo fundamentais para o funcionamento regular
e adequado dos Cursos EFA-NS.

O fluxograma apresentado de seguida representa um conjunto de procedimentos
fundamentais, desde a candidatura a um Curso EFA pelas entidades até ao mo-
mento da certificacéo final dos formandos.

Note-se que esta é uma drea ainda em desenvolvimento, pelo que, previsivel-
mente, ird ser objecto de alteracées e ajustamentos, de forma a tornd-la mais
funcional e eficaz.
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FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA
ENTIDADES PROMOTORAS/FORMADORAS DE CURSOS EFA NO SIGO

(candidatura, homologacéao, funcionamento e certificacéo)

CANDIDATURAS A CURSOS EFA
Registo das candidaturas dos Cursos EFA a promover por cada uma das enti-
dades promotoras, indicando a lista de formandos e formadores que constam
da candidatura.

:

Homologagdo dos Cursos EFA pelas respectivas Delegacées Regionais

do IEFP I. P ou Direccdes Regionais de Educacgéo.

:

CURSOS EFA INICIADOS

Registo pelas entidades formadoras de eventuais alteragées & candidatura, em

termos de formandos e formadores, bem como das condicées e resultados da

formacéo (simultaneamente, devem ser comunicadas as alteracées registadas
nos Cursos, por escrito, as respectivas estruturas regionais).

:

EMISSAO DE DOCUMENTOS DOS FORMANDOS
PELAS ENTIDADES FORMADORAS

Impresséo, através do SIGO, dos certificados de validagdo, termos e registos de
avaliagdo e certificados finais/diplomas de curso para cada um dos formandos.

Envio para as entidades certificadoras, realizando a respectiva inserco no sis-
tema dos documentos finais de cada formando.



AVALIACAO E CERTIFICACAO
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1. Avaliagéo

Ao longo da vida, os adultos aprendem através de uma multiplicidade de processos
formais e informais, a partir da aplicacdo prdatica de saberes, mais ou menos
operativos, de competéncias de vdrias matrizes, aplicacdo essa que é suscitada
pela resolucao de problemas concretos que o dia-a-dia lhes coloca.

Assim sendo, um dos principios de base da avaliacdo dos Cursos EFA-NS é a
consisténcia entre as metodologias de desenvolvimento de competéncias pro-
postas pela equipa pedagdgica e empreendidas pelo adulto e os respectivos
processos de avaliacdo. Note-se que o formando adulto percorre um caminho de
empowerment na sua aprendizagem, pelo que é fundamental valorizar a gestéo
que ele faz da mesma, o equilibrio que vai conseguindo entre o processo e o
produto das suas aprendizagens.

Esta valorizacdo da evolucdo do adulto dard primazia, consequentemente, a uma
avaliacéo de teor formativo, alicercada em técnicas e instrumentos de auto-avaliacdo,
que desse modo pode ser observada, apoiada e concretizada.

Como 4 foi referido em diversos momentos deste documento, é na Area de PRA que
todas as questdes relativas & avaliacdo se cruzam e concretizam num Curso EFA-NS,
seja qual for o percurso realizado. Assim sendo, todas as indicacées metodolégicas
sobre a avaliacé@o que a seguir se adiantam deverdo ser devidamente enquadradas
nesta drea da formacdo, em particular, com a abrangéncia curricular que dela se
pretende.

1.1 Modalidades

Num Curso EFA-NS, hd que considerar diversos momentos e modalidades distintas
de Avaliacéo.

Reconhecimento e Validagdo de Competéncias, num CNO, com as seguintes
funcoes:

- reconhecer os saberes e as competéncias prévias dos adultos, quer de dm-
bito escolar quer profissional;

- posicionar o adulto num determinado ponto do percurso formativo;
- identificar os estilos de aprendizagem (modos de aprender e de conhecer);

- caracterizar a situacdo de cada formando & entrada de um percurso for-
mativo;
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- orientar as decisées sobre o desenvolvimento do plano formativo.

Diagnéstico avaliativo numa entidade formadora, de cursos EFA-NS com os
seguintes obijectivos:

- avaliar as caracteristicas, necessidades, motivacdes e expectativas de
qualificagéo/certificacéo dos candidatos a Cursos EFA-NS;

- encaminhar para processos de RVCC num CNO, sempre que o perfil do
adulto o aconselhe;

- definir o percurso de certificacdo (dupla ou exclusivamente escolar) face
as caracteristicas do adulto.

Avaliacéo formativa, que assume as seguintes caracteristicas:

- processual, na medida em que assenta numa observacdo continua e
sistemdtica do processo de formacéo;

- diversificada, recorrendo para o efeito a uma variedade de instrumentos
de recolha de informacédo, de acordo com a natureza das aprendizagens
e dos contextos em que ocorre;

- reguladora e orientadora, pois fornece informacdo sobre o desenvolvi-
mento das aprendizagens e competéncias, de modo a permitir rever e
melhorar os processos de trabalho, constituindo-se como um factor ajus-
tador do plano de formacao;

- qualitativa, concretizada numa apreciacéo descritiva dos desempenhos,
de forma a promover a consciencializacdo por parte do adulto sobre a
qualidade do trabalho desenvolvido, servindo de base & tomada de de-
cisdes no dmbito da revisdo e melhoramento dos processos e estraté-
gias, a qual, por sua vez, contribuird para a consciencializagdo/tomada
de consciéncia do individuo face & realidade presente e futura, de forma
a constitui-lo agente do seu préprio percurso formativo;

- mensurdvel, através da operacionalizacdo do sistema de créditos
definido no RCC-NS, que permite a atribuicdo de um parémetro men-
surdvel, com o objectivo de informar concretamente sobre o desenvolvi-
mento das aprendizagens e da aquisicdo das competéncias.

Assim definida e estruturada, a avaliacdo formativa promove:

- a producdo de efeitos sobre o processo de formacdo e ndo exclusiva-
mente sobre os resultados;

- a informacdo sobre a progressdo na aprendizagem, permitindo a re-



definicéo de estratégias de recuperacdo e/ou aprofundamento;
- a auto-reflexdo sobre o processo formativo;

- a projeccdo de aspiracdes em relacéo a futuros percursos de formacéo.

Avaliagdo Final

A avaliacdo final constitui uma sintese que decorre da conjugagdo de in-
formacées, resultantes da aplicacéo dos instrumentos utilizados dentro do
processo de formacédo, dando origem ao balango sobre o posicionamento
do formando no seu percurso, como base para as decisées sobre a certifi-
cacéo final.

1.2 Instrumentos

Os instrumentos de avaliacdo num Curso EFA-NS deverao ser diversificados,
privilegiando a construcéo apoiada e consistente do Portefélio Reflexivo de Apren-
dizagens, e devem visar:

a observacao sistemdética;

a auto-avaliagd@o, no sentido de os adultos avaliarem a progressé@o na
aprendizagem;

- a andlise qualitativa, em termos de Balanco de Competéncias;

- atraducdo da andlise sobre as competéncias desenvolvidas pelo adulto
no sistema de créditos, tendo em conta o RCC-NS;

- a realizacéo de uma prova prdtica de avaliacdo da componente da For-
macdo Tecnoldgica.

2. Certificagéo

No final do percurso formativo, e uma vez evidenciadas pelo menos 44 do con-
junto das 88 competéncias-chave, é emitido um Diploma do Ensino Secunddrio
e um Certificado de Qualificacdo, que confere, respectivamente, o ensino se-
cundério e o Nivel 3 de formacéao profissional, no caso de o adulto ver certificadas
as Unidades da respectiva saida profissional. Serd também emitido nos percursos
de dupla certificacdo um Diploma de Qualificacéo.
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Os documentos finais — concretizados em Registo de Avaliaggo Final, Termo e
Certificado/Diploma —, serdo disponibilizados no SIGO, sendo que o
certificado/diploma apenas séo conferidos quando o adulto realizar um percurso
de formacdo que dé origem a uma certificacéo'’.

11 Ainda que o percurso formativo néo seja concluido de forma a ser emitido o certificado de
qualificacéo correspondente, haverd sempre lugar & emisséo de certificado de validacéo de
competéncias.



EQUIPA PEDAGOGICA

49



50



1. Constituigdo

A equipa pedagégica de um Curso EFA-NS é constituida pelo Mediador e pelo
grupo de formadores responsdveis por cada uma das Areas de Competéncias-
Chave e pela Formacao Tecnolégica, articulando com um representante da enti-
dade formadora do Curso EFA.

Hé& que considerar a importéncia da qualidade pedagégica comprovada e da
experiéncia profissional prévia destes elementos em ofertas formativas especifi-
camente vocacionadas para a educacdo e formacdo de adultos, como critérios
que garantem a prossecucdo dos objectivos e principios orientadores dos Cursos

EFA-NS.

2. Funcoes

2.1 O Representante da entidade formadora

O representante da entidade formadora do Curso EFA-NS deve assegurar, em
arficulagcdo com os elementos da equipa pedagdgica, a organizacéo e gestdo
do mesmo, nomeadamente todos os procedimentos logisticos e técnico-administra-
tivos da responsabilidade da entidade. A ele competird realizar os procedimentos
de organizagdo e gestdo no SIGO, no que diz respeito a candidaturas, registo dos
indicadores de funcionamento do Curso e eventuais alteracées & sua configu-
racdo inicial, bem como dos dados relativos & conclusdo/certificacdo e respectiva
emissdo dos documentos finais.'? '3

12 Note-se que, no caso de ndo haver coincidéncia entre a entidade promotora e a entidade for-
madora de um curso de educacéo e formacdo de adultos, a entidade promotora deve, num
primeiro momento, designar um representante para assumir as funcées descritas no texto rela-
tivamente a este elemento.

13 Cf. Fluxograma constante na p. 42 deste mesmo documento.
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2.2 O Mediador

Conforme jé referido no capitulo Cursos EFA-NS, no ponto 3, o Mediador é uma
figura central do principio ao fim do Curso EFA-NS, na medida em que:

— intervém na realizacéo do diagnéstico avaliativo inicial de triagem e
posicionamento dos candidatos num processo de qualificacdo;

— intervém no processo de recrutamento e seleccdo dos adultos, colabo-
rando com o representante da entidade promotora/formadora na con-
stituicdo dos grupos de formacéo;

— garante o acompanhamento e a orientacéo pessoal, social e pedagdg-
ica dos adultos;

— assegura a articulacé@o entre as partes envolvidas no Curso EFA-NS,
como intermedidrio privilegiado entre a equipa formativa e o grupo de
formacéo, e entre estes e a entidade promotora/formadora;

— coordena a equipa pedagdgica no processo formativo, fazendo cumprir
os percursos formativos individuais e do grupo de formacéo, no respeito
pelo que possa ter ficado estabelecido no processo de RVC, quando a
ele tiver havido lugar num CNO.

Assegurando, no maximo, duas mediacées de Cursos EFA, este profissional ndo
deverd ser, simultaneamente, formador de nenhuma drea de formacéo, de forma
a assegurar a isencdo e disponibilidade no exercicio das suas funcées. Exceptua-
se o caso da Area de Portefélio Reflexivo das Aprendizagens que, pelas caracterfs-
ticas e metodologias j@ enunciadas, se enquadra especificamente no perfil do

Mediador do Curso EFA-NS.

2.3 Formadores

Compete aos formadores:

— elaborar, de acordo com o PRA de cada adulto (quando se aplicar) e em
arficulag@o com os restantes elementos da equipa pedagégica, o plano
de formacéo adequado e coerente com as necessidades de formacéo
identificadas no processo de RVC realizado num CNO;

— desenvolver a formacéo na drea de formacéo para a qual estd habilitado;

— conceber e produzir os materiais diddctico-pedagdgicos e os instrumentos



de avaliacdo necessdrios ao desenvolvimento do processo formativo na
drea que desenvolve;

—trabalhar em estreita cooperacdo com os restantes elementos da equipa
pedagdgica ao longo do processo formativo, designadamente no de-
senvolvimento dos processos de avaliacdo da Area de PRA.

A colaboracéo dos formadores das diferentes dreas de formacéo, tanto da com-
ponente escolar como da tecnolégica, na Area de PRA deverd ser garantida em
qualquer momento que a equipa pedagdgica considere necessario. No entanto,
definir-se-do 10 horas na carga hordria de cada formador (exceptuando, obvia-
mente, o Mediador) especificamente para a realizacdo do trabalho de Balanco de
Competéncias ao longo do percurso formativo. Estas horas deverdo ser preferen-
cialmente distribuidas em cinco sessées conjuntas com o Mediador (responsavel
pela Area de PRA) e, tanto quanto possivel, com uma regularidade bimensal.

3. Habilitagdes Académicas e Profissionais

O Representante da entidade formadora em que o curso se desenvolve deve ser
detentor de habilitacdes de nivel superior e, preferencialmente, formacéo e experiéncia
em educacdo e formacéo de adultos, nomeadamente no dmbito da organizacéo
e gestao de Cursos EFA.

O Mediador deverd ser detentor de habilitacdo académica de nivel superior e
formacao especifica para o desempenho desta funcéo ou experiéncia profissional
relevante no trabalho com adultos, designadamente na utilizacéo da metodologia
de Balanco de Competéncias e nas abordagens autobiogréficas.

Os Formadores da Componente de Formacdo de Base deverdo ser detentores
de habilitacdo para a docéncia nos grupos de recrutamento do 3° Ciclo e Ensino
Secunddrio previstos para desenvolver formacéo nas dreas do Referencial de
Competéncias-Chave de Nivel Secunddrio, de acordo com a legislacéo em vigor.

Pela natureza interdisciplinar e integrada das Areas de Competéncias-Chave do
RCC-NS, considera-se que cada uma delas sé pode ter um desenvolvimento
adequado através de um regime de co-docéncia em, pelo menos, 50% da carga
hordria de cada Unidade de Competéncia do curso em questéo, pelo que os for-
madores da Formacdo de Base devem evidenciar um perfil adequado a um tra-
balho dessa natureza.

Os Formadores da Componente de Formagéo Tecnolégica devem satisfazer os
requisitos do regime de acesso e exercicio da profissdo, nos termos da legislacdo
em vigor.

53



54

Para além disso, refira-se novamente a importéncia de possuirem formacéo e ex-
periéncia em educacdo e formacao de adultos, designadamente no modelo dos
Cursos EFA e na operacionalizacdo dos respectivos referenciais (RCC-NS e
Referencial da Formacao do Catdlogo Nacional de Qualificacées).

4. Processo de Recrutamento e Seleccdo

O processo de selecc@o e recrutamento dos elementos da equipa pedagdgica
pelas entidades formadoras baseia-se em:

— confirmacéo das habilitacées académicas e profissionais legalmente
exigiveis para o exercicio das funcées de cada elemento;

— andlise do Curriculum Vitae tendo em conta os critérios acima identificados;

— realizacéo de entrevistas pelo responsével da entidade promotora/for-
madora, tendo em conta outras caracteristicas que sejam consideradas
importantes para o desempenho das funcées que irdo desenvolver com
os grupos de adultos com que irdo trabalhar, nomeadamente as relativas
a competéncias sociais e relacionais.

5. Reunides da Equipa Pedagdgica

A realizacéo de reunides da equipa pedagégica terd uma frequéncia a determinar
na calendarizacéo do processo formativo'4, acordada entre todos os elementos
da equipa. Estas reunides sdo fundamentais para o trabalho de planificagéo
conjunto, a andlise sobre a aquisicéo e desenvolvimento de competéncias dos
formandos tal como definido no plano de formacéo, e sua (re)organizacéo, de

14 Estas reunides devem ter uma frequéncia mensal e estar definidas no cronograma do Curso

EFA-NS.



acordo com as necessidades identificadas para cada um dos adultos. Nestas
reunides deverd, ainda, ser elemento central o trabalho sobre a evolucéo de cada
formando na Area de PRA, dado que é nela que se devem reflectir as aprendiza-
gens consolidadas e que permitirdo a avaliacéo e certificacdo finais dos formandos.
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